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ATA  Nº  237/2025  DA  ASSEMBLEIA  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS. Aos doze dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, no prédio do PROCON, 

situado na Avenida Rio Branco, nº 639, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência 

Social de Santa Maria – CMAS, em Assembleia Ordinária. A Presidente, Liciara Melissa 

Prass, saudou os presentes e deu início à reunião, passando a palavra ao Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social, Sr. João Chaves. O Secretário apresentou informes 

sobre a situação do CRAS Oeste, informando que o início das obras está previsto para 

breve. Comunicou também que o CRAS Volante (Van) encontra-se em manutenção e será 

reativado assim que concluídos os ajustes necessários. Em relação à ABEFI, relatou que 

estão sendo realizados ajustes institucionais e que já ocorreram ações para fins de 

capacitação dos funcionários. Informou ainda que foram abertas mais 10 vagas na ONG 

Nações em Ação, destinadas ao acolhimento de crianças e adolescentes. Sobre o Centro 

POP, mencionou que o local está sendo avaliado pela equipe responsável pela abordagem 

social, a qual está elaborando relatório que será posteriormente apresentado à gestão. O 

Secretário também comentou sobre o Projeto de Lei enviado ao Conselho, solicitando 

contribuições dos conselheiros. Quanto ao Programa Prato Gaúcho, informou que a 

cozinha onde o projeto será implementado será a Cozinha Comunitária Spinelli, localizada 

na região Oeste, e que as famílias serão encaminhadas pelo CRAS Oeste. Em seguida, 

procedeu-se à eleição para o cargo de Secretária da Mesa Diretiva, conforme prevê o 

Regimento Interno, diante da vacância ocorrida. A conselheira Maria Isolete Medeiros foi 

eleita por unanimidade para compor a mesa. A Presidente, Sra. Liciara Melissa Prass, 

apresentou informações sobre o Programa Mãe Gaúcha, demonstrando os itens que 

compõem o kit e explicando a forma de adesão das beneficiárias. Em seguida, foi 

apresentado aos conselheiros o Programa Família Gaúcha, bem como os ADFS que irão 

compor, juntamente com as equipes dos CRAS, a execução do programa. Representantes 

do CIEE realizaram fala breve sobre sua participação. Nos Assuntos Gerais, foi 

relembrado o convite para a reunião com o CEAS/RS, a realizar-se no dia 27/11, às 9h, em 

formato virtual, aberta a todos os conselheiros. A Conselheira Adriana solicitou que o 

lembrete seja enviado no grupo do Conselho um dia antes da reunião. A Presidente 

apresentou ainda informações sobre o Censo do CMAS, solicitando que as entidades 

respondam o formulário até 31/11, a fim de possibilitar levantamento atualizado das 

organizações que compõem o CMAS. Foi deliberado, igualmente, sobre a alteração da 

data da última assembleia do ano, que ocorrerá no dia 17/12, às 14h, na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS. Na ocasião, ocorrerá o lançamento do 

livro “Assistência Social x Direitos Sociais”, de Thiago Donadel e Dra. Fátima Deitos, e 

será realizada uma confraternização de encerramento, solicitando-se que cada conselheiro 
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leve um prato de doce ou salgado. A respeito da Lei do Sistema único de Assistência Social, a 

Conselheira Andreia questionou sobre a votação da Lei da Assistência Social encaminhada 

pela SMDS ao CMAS. A Presidente esclareceu que por  se tratar de documento extenso, com 

44 artigos e não seria adequado dedicar toda a assembleia à leitura e análise. Assim, sugeriu 

que a Comissão de Legislação e Normas se reúna para apresentar apontamentos, e que os 

conselheiros também possam elaborar contribuições por escrito e enviá-las ao CMAS. Nada 

mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 

assembleia às 15 horas e 40 minutos. Eu, Maria Isolete Amaro Medeiros lavrei a presente 

ata, que após lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente. 
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